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PORTARIA DA PROEC Nº 013, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

Revoga a portaria que define responsabilidades para 

oferta dos cursos de idiomas na UFABC. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 220, de 

21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de março de 2014, 

seção 2, páginas 13 e 14, no uso de suas atribuições legais e considerando a criação da Comissão 

de Relações Internacionais da Assessoria de Relações Internacionais por meio da Resolução 

ConsUni nº 147/2014 (revogada), 64/2016 (revogada) e 178/2017 (atual). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Revogar a Portaria da Pró-Reitoria de Extensão nº 003, de 19 de agosto de 

2014. 

Parágrafo único.  A aprovação dos cursos já ofertados por meio da portaria 

mencionada no caput do artigo ficará válida até o encerramento destes. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Daniel Pansarelli 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura  

 

 


